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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS JOÃO CÂMARA

PORTARIA Nº 12/2024 - DG/JC/RE/IFRN  

   9 de janeiro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS JOÃO CÂMARA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições delegadas
através da Portaria nº 1630/2023-RE/IFRN, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23134.000069.2024-07, de 08 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a estrutura prevista no Plano de Desenvolvimento Institucional 2019 - 2026, aprovado
pela Resolução nº 22/2019-CONSUP, de 14 de maio de 2019, em seu capítulo 9, item 9.2; e

CONSIDERANDO o que consta na Portaria Nº 976/2019 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2019,

R E S O L V E:

ATUALIZAR, a partir desta publicação, a composição do Comitê de Gerenciamento Estratégico Local -
CGE/JC, conforme abaixo relacionado:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Matheus Augusto Avelino Tavares 1723860 Presidente
Agostinho Leal Bezerra Junior 1882505 Membro

Eliton de Souza Costa 2112147 Membro
Emanuel Ivo Bento Silva de Melo 2084350 Membro

Emiliana Souza Soares 1696743 Membro
Francine Geyzielle dos Santos 2329065 Membro

Gilmara Freire Azevedo 2017446 Membro
Izabel Cunha Regis da Costa 2177318 Membro

Kezia Arachelli de Lira Silva Cruz 2074741 Membro
Mariana Santana Santos Pereira da Costa 1734350 Membro

Matheus Oliveira de Azevedo 3123736 Membro
Renan Galvao Pereira de Araujo 2156253 Membro

Rodrigo Ricardo Cavalcanti de Albuquerque 1945600 Membro
Thallyson Anselmo Soares Damasceno 3082767 Membro

Yuri Regis de Menezes Bittencourt 1236865 Membro

II – ESTABELECER, para o Comitê acima mencionado, as seguintes atribuições:

- Zelar pela cultura de planejamento participativo;
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- Acompanhar a execução do Plano de Atividades do Campus;

- Propor ações de intervenção para melhoria contínua; e

- Prover o CGE Central de informações necessárias à execução do PDI 2019-2026.

III - FICA REVOGADA, a partir desta data, a Portaria Nº 147/2021 - DG/JC/RE/IFRN, de 01 de
novembro de 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)

GILMARA FREIRE AZEVEDO

Diretora-Geral em exercício do Campus João Câmara

(Portaria nº 1907/2015-RE/IFRN, de 23/12/2015)
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